
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DE COTAÇÕES REGIONAIS 

 

1. Fundamentação Legal 

A presente justificativa é elaborada com base no artigo 23 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, que preveem a necessidade de o levantamento de mercado refletir o custo 

real da execução do objeto, admitindo a regionalização da pesquisa de preços quando 

devidamente justificada por aspectos técnicos, logísticos ou econômicos. 

 

2. Contexto da Contratação 

O Município de Senador José Porfírio/PA está promovendo a contratação de 

serviços de transporte escolar por meio da locação de veículos com condutores 

habilitados, para atendimento de 10 rotas que abrangem áreas rurais, ribeirinhas e de 

difícil acesso. 

Durante a fase de planejamento, verificou-se que o mercado local do município 

possui oferta limitada de empresas com capacidade técnica e operacional para execução 

do objeto, especialmente no que se refere a frota, licenciamento e pessoal qualificado para 

transporte escolar. 

Diante disso, a Secretaria Municipal de Educação optou por realizar a pesquisa de 

preços junto a fornecedores regionais localizados na cidade de Altamira/PA, município 

mais próximo e economicamente integrado à região de Senador José Porfírio, com 

histórico comprovado de prestação de serviços similares à Administração Pública. 

 

3. Empresas Consultadas 

As cotações foram obtidas junto às seguintes empresas: 

1. GRUPO FE LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE MÁQUINAS PESADAS LTDA – 

CNPJ nº 40.203.691/0001-45; 

2. CONSTRUTORA MANHATTAN LTDA – CNPJ nº 23.458.709/0001-30; 

3. R.D. TRANSPORTES & LOCAÇÕES LTDA – CNPJ nº 40.203.691/0001-45 

4. SAMPAIO TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES: CNPJ 13.173.585/0001-83 



 
 

 

 

As referidas empresas possuem atuação regional reconhecida e estão regularmente 

constituídas, com sede no município de Altamira/PA, distante aproximadamente 155 km 

de Senador José Porfírio, possuindo plena capacidade de atendimento às demandas locais 

de transporte escolar e locação de veículos. 

 

4. Justificativa Técnica e Econômica 

A adoção de cotações regionais se justifica pelos seguintes motivos: 

• inexistência, em Senador José Porfírio, de empresas formalmente registradas e 

aptas à execução do objeto em escala compatível com a demanda estadual; 

• maior representatividade técnica e econômica das empresas sediadas em 

Altamira/PA, principal polo regional e centro logístico da Transamazônica e do 

Xingu; 

• redução de custos logísticos e operacionais, dada a proximidade geográfica e a 

similaridade das condições de tráfego e infraestrutura viária; 

• fidelidade dos preços à realidade de mercado regional, refletindo o custo real de 

execução do contrato; 

• manutenção da competitividade e isonomia, uma vez que as empresas consultadas 

atuam em âmbito regional e possuem concorrência efetiva entre si. 

 

A utilização exclusiva das referidas cotações não restringe a competitividade, mas, 

ao contrário, garante representatividade e precisão na estimativa de preços, evitando a 

utilização de valores genéricos ou incompatíveis com as condições locais da Amazônia. 

 

5. Conclusão 

Conclui-se que a utilização de cotações regionais obtidas junto às empresas 

sediadas em Altamira/PA é técnica e juridicamente adequada, estando em conformidade 

com o art. 11, §1º, da Lei nº 14.133/2021 e com as orientações do TCM-PA. 

A metodologia adotada assegura a obtenção de preços realistas, reflete o comportamento 



 
 

 

do mercado na região de influência do município e confere maior segurança e 

legitimidade à estimativa de custos apresentada no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Senador José Porfírio/PA, 06 de outubro de 2025. 
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Secretária Municipal de Educação 
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